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EDITAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2024

PROCESSO SELETIVO nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA - MS, por meio do Prefeito Municipal, Senhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro no art. 223, parágrafo único da Lei nº 44, de 25 de setembro de 1991 e no Edital nº 05/2024 – 
Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à seleção de pessoal para formação 
de cadastro de reserva para contratação temporária de Professores e outros cargos da Rede Pública Municipal de Educação do 
Município de Vicentina, TORNA PÚBLICA , para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados no 
ANEXO ÚNICO deste Edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máxi-
mo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para apresentação de documentos e comprovação 
de requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade;
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de
Medicina do Trabalho;
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
e) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);
g) Comprovante de residência;
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP;
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha
limpa conforme modelo disponibilizado pelo departamento de pessoal;
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente);
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos;
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Fátima do Sul/MS,
relativo à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique
número da conta naquela Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar
a abertura de conta salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe
ao qual pertence;
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo.

2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo de motorista, o candidato deve apresentar documentos comprobatórios:
a) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal);
b) Certidão Negativa de infrações do trânsito;
c) Exame toxicológico;

3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apresentar originais ou cópia autenticada dos títulos apresentados 
eletronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

5- Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina/MS, 14 de agosto de 2024.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO
CANDIDATOS CHAMADOS PARA SE APRESENTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – DISTRITO VILA RICA/RURAL

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição
02 ROSILEIDE P. LIMA DE MACEDO ---
03 THALICE VASCONCELOS DE CASTRO ---

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 025/2024
PROCESSO SELETIVO nº 01/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA - MS, por meio do Prefeito Municipal, Senhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de 
suas atribuições legais e com fulcro no art. 223, parágrafo único da Lei nº 44, de 25 de setembro de 1991 e no Edital nº 05/2024 – 
Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à seleção de pessoal para formação 
de cadastro de reserva para contratação temporária de Professores e outros cargos da Rede Pública Municipal de Educação do 
Município de Vicentina, TORNA PÚBLICA , para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados no 
ANEXO ÚNICO deste Edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máxi-
mo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para apresentação de documentos e comprovação 
de requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade;
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de Medicina do Trabalho;
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
e) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);
g) Comprovante de residência;
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP;
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa conforme modelo disponibilizado pelo 
departamento de pessoal;
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente);
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos;
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Fátima do Sul/MS, relativo à existência ou inexistência de 
ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique número da conta naquela Instituição Finan-
ceira, não possuindo, deverá providenciar a abertura de conta salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe ao qual pertence;
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo.

2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo de motorista, o candidato deve apresentar documentos comprobatórios:
a) Curso de transporte escolar (em vigência);
b) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal);
c) Certidão Negativa de infrações do trânsito;
d) Exame toxicológico;

3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apresentar originais ou cópia autenticada dos títulos apresentados 
eletronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.
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5- Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina/MS, 14 de agosto de 2024.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
LOTAÇÃO DO CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1. Cargo: PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição
20º ANGELA FERNANDES FERREIRA 394

2. Cargo: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição
21º KELI RIBEIRO GARCIA 549

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 073/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 034/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vicentina-MS, torna público a realização de um processo de Dispensa de Licitação, cujo objeto é: a Contratação de 
empresa especializada em instalação, configuração, treinamento, suporte e locação de software de telefonia baseados na tecnologia 
de voz sobre IP, comodato de aparelhos IP e demais equipamentos, para uso de todas as secretarias do  municipio de Vicentina/
MS, com recebimento de propostas até o dia 19 de Agosto de 2024 às 10:00 horas. As solicitações para preenchimento do arquivo 
proposta deverão ser encaminhadas para o e-mail: contratacaodireta@vicentina.ms.gov.br

 Vicentina/MS, 14 de Agosto de 2024.

EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA
Agente de Contratação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 033/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vicentina-MS, torna público a realização de um processo de Dispensa de Licitação, cujo objeto é: aquisição de mate-
riais de Utensílios para copa e cozinha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, com recebimen-
to de propostas até o dia 19 de agosto de 2024 às 09:00 horas. As solicitações para preenchimento do arquivo proposta deverão ser 
encaminhadas para o e-mail: contratacaodireta@vicentina.ms.gov.br

 Vicentina/MS, 14 de agosto de 2024.

EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA
Agente de Contratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2023
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001, AO CONTRATO Nº. 143/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
     DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
      
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração Cláusula Quarta – Dos Preços e Créditos Orçamentários e Cláusula 
Sexta – Da Vigência/Prazo/Recebimento das Obras/Serviços, com fundamento legal na alínea “b”, inc. I, art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

VALOR: R$ 757.599,19 (setecentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e nove reais e dezenove centavos)

VIGÊNCIA: 18/11/2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.1000 - AQUIS, CONST, REF DE BENS MÓV E IMOV - ENS. FUNDAM 
4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
00.150.01.001 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DATA DE ASSINATURA: 08/08/2024

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal, JUAREZ DALPASQUALE, pro-
prietário e as Testemunhas: LUCIANO LIMA DA SILVA e LUCAS VINICIUS GOMEZ DE ARAUJO.
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